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DENÚNCIA. Prefeitura Municipal de Desterro. Fatos denunciados relacionados à Tomada de 
Preços 003/2019 e 004/2019. Possíveis irregularidades no Edital do certame. Restrição ao caráter 
competitivo. Conhecimento. Procedência parcial. Multa. Recomendações. Encaminhamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 02430/19 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise de denúncia, com pedido cautelar, apresentada pela empresa 

GOPAN - Construções, Comércio, Serviços e Locações EIRELI - EPP (CNPJ: 19.382.678/0001-04), 

representada pelo seu Titular Administrador, Senhor JOÃO PEDRO TEIXEIRA NETO, em face da 

Prefeitura Municipal de Desterro/PB, sob a gestão do Prefeito VALTÉCIO DE ALMEIDA JUSTO, 

tangente a supostas irregularidades nos editais da licitação 003/2018 e 004/2018, ambos na modalidade 

Tomada de Preços, objetivando a contratação de obras de pavimentação em paralelepípedos e 

drenagem de ruas, no Município. 

Em síntese, a empresa denunciante alegou ofensa aos princípios norteadores das 

licitações públicas, que os editais das licitações foram disponibilizados no site do Tribunal de Contas 

apenas 04 (quatro) dias antes da realização do certame, contrariando a Resolução RN - TC 09/2016, os 

editais disponibilizados estavam em sua maioria inelegíveis e apontou resistência para o recebimento 

de recurso apresentado junto à comissão de licitação. 
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Depois de devidamente formalizado, o presente processo foi submetido à apreciação da 

Unidade Técnica de Instrução, tendo sido lavrado relatório inicial (fls. 79/82), com a seguinte análise: 
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Chamado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em Cota da lavra da 

Procuradora Elvira Samara Pereira de Oliveira (fls. 85/88), opinou pela necessidade de citação do 

Prefeito, Senhor DILSON DE ALMEIDA. 

Citado, o gestor apresentou defesa às fls. 94/174, sendo analisada pela Auditoria em 

relatório de fls. 181/189, no qual concluiu pela procedência parcial da denúncia e recomendou a 

citação do responsável, Senhor VALTÉCIO DE ALMEIDA JUSTO, Prefeito em exercício desde 

janeiro de 2017, para apresentação da documentação comprobatória da publicação dos certames, com 

o objetivo de constatar se a publicação obedeceu aos ditames da Lei 8.666/93 e se os editais foram 

disponibilizados de forma integralmente legível, conforme Lei 12.527/11 e a própria Lei 8.666/93. 

Os autos foram encaminhados ao Ministério Público que emitiu nova Cota (fls. 

192/195) pugnando pela citação do Senhor VALTÉCIO DE ALMEIDA JUSTO, gestor à época, para 

fins de se pronunciar acerca do consignado no Relatório da Auditoria. 

Notificado, o gestor apesentou justificativas (fls. 201/303), sendo analisadas pela 

Auditoria em relatório de fls. 310/314 no qual manteve o entendimento exarado à fl. 188, pela 

procedência parcial da denúncia quanto à legibilidade do edital Tomada de Preço 003/2018 e 

publicidade dos certames Tomada de Preços 004/2018 e Tomada de Preços 003/2018, sugerindo, 

ainda, a aplicação de multa. 

Chamado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra da 

Procuradora Elvira Samara Pereira de Oliveira (fls. 317/322), opinou pela procedência da denúncia, 

aplicação de multa e recomendação. 

Não houve deliberação cautelar. O julgamento foi agendado para a presente sessão, com 

as intimações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida ante 

o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, 

da mesma forma, assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo direito a 

qualquer cidadão, partido político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público ser parte 

legítima para denunciar irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

No mérito, consoante se observa, a denúncia apresentada diz que os editais das 

licitações Tomada de Preços 003/2018 e Tomada de Preços 004/2018 foram disponibilizados no site 

do Tribunal de Contas apenas 04 (quatro) dias antes da realização do certame, contrariando a 

Resolução RN - TC 09/2016, que os editais disponibilizados estavam em sua maioria inelegíveis e 

apontou resistência para o recebimento de recurso apresentado junto à comissão de licitação. 

Em relação à suposta resistência no recebimento dos recursos, o denunciante não 

apresentou documentos oficiais de suas alegações. Os recursos interpostos foram recebidos e 

analisados pela comissão de licitação (fls. 145 e 168; 253 e 274). 

Quanto ao descumprimento do prazo para informação, a este Tribunal, dos 

procedimentos licitatórios nos termos da Resolução RN - TC 009/2016. No site deste TCE, constava a 

seguinte informação a respeito dos referidos processos: 

 

 

De fato, conforme dados acima, verifica-se que o gestor disponibilizou, a este Tribunal, 

os editais dos processos licitatórios Tomada de Preços 0003/2018 e Tomada de Preços 0004/2018 fora 

dos prazos estabelecidos nos arts. 3º e 4º da Resolução Normativa RN - TC 009/2016, atraindo 

multa prevista no art. 56, inciso IV, da Lei Orgânica deste Tribunal, combinado com o art. 4º, § 2º da 

Resolução Normativa RN - TC 09/2016. 
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Ademais, quanto a alegação do gestor de que teria publicado no diário oficial e em 

jornais de grande circulação os editais dos processos licitatórios questionados, a Auditoria, após 

análise, assim se pronunciou: 

 

De fato, nas duas oportunidades de apresentação de defesa, os responsáveis alegaram 

que houve a publicação, no entanto, não colecionaram, nos autos, documentação que comprovasse a 

publicação dos referidos editais em atendimento ao que dispõe o art. 21, inciso III da Lei Federal 

8.666/93. 

Tangente ao fato denunciado relacionado à existência de editais que, em alguns casos, 

encontravam-se ilegíveis, a Auditoria assim se pronunciou: 

 

No tocante a este item, o presidente da comissão de licitação, Senhor RIVELINO 

ALEXANDRE DOS SANTOS, em resposta ao recurso apresentado pelo denunciante (fls. 145 e 168; 

253 e 274), reconheceu a existência do fato. Senão vejamos: 
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Nesse sentido, não há controvérsias em relação ao fato denunciado. 

Em relação à Tomada de Preços 003/2018, objetivando a contratação de empresa para 

realização de serviços de pavimentação, no valor de R$242.852,38, ao consultar o sistema TRAMITA, 

não consta registro de encaminhamento, por parte da Prefeitura Municipal, do procedimento licitatório. 

Verifica-se que, para o exercício de 2018, apenas os Processos TC 02189/18 (Pregão Presencial 

001/2018), TC 02212/18 (Pregão Presencial 004/2018), TC 02217/18 (Pregão Presencial 006/2018) e 

15085/18 (Tomada de Preços 004/2018) foram encaminhados a este Tribunal. 

Adicionalmente, ao consultar o Sistema SAGRES, consta que o Município realizou, no 

exercício de 2019, pagamentos na ordem de R$116.542,16 (Recursos Federais), referentes ao objeto da 

licitação Tomada de Preços 003/2018: 
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Acerca deste aspecto, tais fatos devem ser encaminhados para procedimento de análise 
junto ao processo de acompanhamento da gestão – Processo TC 00315/19. 
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Em relação a Tomada de Preços 004/2018, conforme consulta ao Sistema TRAMITA, 

consta que possui o valor de R$873.970,66 (Recursos Federais) e está cadastrado nesta Corte de 

Contas por meio dos Processos TC 15085/18 e TC 15086/18, ainda não analisados, e que no exercício 

de 2019 há pagamentos na ordem de R$87.641,53, conforme nota de empenho: 

 

Porém, em consulta ao Sistema SAGRES, verificam-se possíveis inconsistências nas 

informações encaminhadas a este Tribunal em relação às despesas: 
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Do mesmo modo os empenhos apresentados pelo gestor ao sistema SAGRES informam 

que as despesas estão vinculadas ao procedimento licitatório 004/2018. Porém, a licitação Tomada de 

Preços 004/2018 não condiz com o histórico do empenho informado pelo gestor: 

 

Acerca deste aspecto, tais fatos também devem ser encaminhados para o processo de 
acompanhamento da gestão – Processo TC 00315/19. 

ANTE O EXPOSTO, VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara decida: 

1) CONHECER da denúncia ora apreciada e JULGÁ-LA PARCIALMENTE 

PROCEDENTE; 

2) APLICAR MULTA no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), valor correspondente a 

39,54 UFR-PB (trinta e nove inteiros e cinquenta e quatro centésimos de Unidade Fiscal de Referência 

do Estado da Paraíba), ao Senhor VALTÉCIO DE ALMEIDA JUSTO, gestor responsável, por 

infração à norma legal (Lei 8.666/93) e a normativo deste Tribunal, com fulcro no art. 56, incisos II e 

IV, da Lei Complementar Estadual 18/93, ASSINANDO-LHE O PRAZO de 30 (trinta) dias, 

contado da publicação da presente decisão, para recolhimento voluntário ao Fundo de Fiscalização 

Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva; 

3) ENCAMINHAR os autos à Auditoria a fim de que examine a regularidade dos 

registros contábeis inseridos no Sistema SAGRES relacionados aos procedimentos aqui tratados; 

4) EXPEDIR RECOMENDAÇÕES à gestão municipal para que as falhas aqui 

ventiladas não se repitam futuramente; e 

5) COMUNICAR aos interessados o conteúdo desta decisão. 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

2ª CÂMARA 
 
 

PROCESSO TC 10313/18 
Documento TC 41617/18 
 
 

11/1

DECISÃO DA 2ª PREFEITURA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 10313/19, referentes à análise de 
denúncia, com pedido cautelar, apresentada pela empresa GOPAN - Construções, Comércio, Serviços 
e Locações EIRELI - EPP (CNPJ: 19.382.678/0001-04), representada pelo seu Titular Administrador, 
Senhor JOÃO PEDRO TEIXEIRA NETO, em face da Prefeitura Municipal de Desterro/PB, sob a 
gestão do Prefeito VALTÉCIO DE ALMEIDA JUSTO, tangente a supostas irregularidades nos editais 
da licitação 003/2018 e 004/2018, ambos na modalidade Tomada de Preços, objetivando a contratação 
de obras de pavimentação em paralelepípedos e drenagem de ruas, no Município, com o impedimento 
declarado pelo Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho, ACORDAM os membros da 2ª 
CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, 
conforme voto do Relator, em: 

1) CONHECER da denúncia ora apreciada e JULGÁ-LA PARCIALMENTE 
PROCEDENTE; 

2) APLICAR MULTA no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), valor correspondente a 
39,54 UFR-PB1 (trinta e nove inteiros e cinquenta e quatro centésimos de Unidade Fiscal de 
Referência do Estado da Paraíba), ao Senhor VALTÉCIO DE ALMEIDA JUSTO, gestor responsável, 
por infração à norma legal (Lei 8.666/93) e a normativo deste Tribunal, com fulcro no art. 56, incisos 
II e IV, da Lei Complementar Estadual 18/93, ASSINANDO-LHE O PRAZO de 30 (trinta) dias, 
contado da publicação da presente decisão, para recolhimento voluntário ao Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva; 

3) ENCAMINHAR os autos à Auditoria a fim de que examine a regularidade dos 
registros contábeis inseridos no Sistema SAGRES relacionados aos procedimentos aqui tratados; 

4) EXPEDIR RECOMENDAÇÕES à gestão municipal para que as falhas aqui 
ventiladas não se repitam futuramente; e 

5) COMUNICAR aos interessados o conteúdo desta decisão. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara. 

Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coelho Costa. 

João Pessoa (PB), 24 de setembro de 2019. 

                                                           
1 Regimento Interno do TCE/PB. Art. 140. (...). § 2º. O Acórdão que resultar em imposição de multa ou condenação do 

responsável ao ressarcimento de valores aos cofres públicos deverá indicar necessariamente o valor do débito em moeda 
corrente na data da imputação e no correspondente valor em Unidade Financeira de Referência (UFR-PB), ou outro 
índice que, por determinação legal ou opção do Tribunal, substitua-o como indexador. 
Valor da UFR-PB fixado em 50,58 - referente a setembro/2019, divulgado no site oficial da Secretaria de Estado da 
Receita da Paraíba (http://www.receita.pb.gov.br/ser/info/indices-e-tabelas/ufr-pb). 
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PRESIDENTE E RELATOR
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